
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 

1ª RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, por meio de seu Prefeito, o senhor José Gomes Branquinho, 
torna público a seguinte retificação: 

 
1- Altera- se no edital a data de início das inscrições e data de aplicação das provas de múltipla 

escolha.  
 

2- Em reflexo ao item 1 desta retificação, fica definido um novo Cronograma de Datas. 
 

CRONOGRAMA DE DATAS 
ITEM ETAPAS / FASES DATA 

4 Inscrições (com pagamento da taxa)  
Das 08h do dia 10/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.2 Entrega da documentação para análise do pedido de isenção 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.3 Resultado do pedido de isenção da taxa 21/08/2023 

4.4 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
Das 08h do dia 22/08/2023 às 

17h do dia 24/08/2023 

4.5 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 04/09/2023 

4.6 Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido de isenção)  Das 08h do dia 04/09/2023 às 
17h do dia 15/09/2023 

4.7 Pagamento da taxa de inscrição Até 15/09/2023 

5 Pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 
5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 29/09/2023 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 02/10/2023 às 

17h do dia 04/10/2023 
5.3 Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 16/10/2023 

5.4 Entrega da documentação para análise dos candidatos inscritos como Portador de Deficiência 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 
5.5 Resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos como Portador de Deficiência 09/10/2023 

5.6 
Recurso contra o resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos na 
modalidade Portador de Deficiência 

Das 08h do dia 10/10/2023 às 
17h do dia 13/10/2023 

5.7 
Resposta do recurso contra o resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos 
na modalidade Portador de Deficiência 27/10/2023 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 06/11/2023 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 12/11/2023 
8 Divulgação do Gabarito Oficial 13/11/2023 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 14/11/2023 às 

17h do dia 17/11/2023 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 22/12/2023 

10.1 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 22/12/2023 

11 Resultado Preliminar 22/12/2023 

11.1 Recursos contra o Resultado Preliminar  
Das 08h do dia 26/12/2023 às 

17h do dia 28/12/2023 
12 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar  16/01/2024 

13 Resultado Definitivo 16/01/2024 
13.1 Extrato de notas 16/01/2024 

 
 
 

3- Altera-se no Anexo I a Escolaridade e outras Exigências do Cargo “03 - Monitor de Educação 
Infantil”. 
 

Onde se lê: Ter concluído o ensino médio para o Nível I da carreira; e ter habilitação 
específica obtida em curso de Magistério, de nível médio ou curso técnico na área da 
saúde, para o Nível II. 
 
Leia-se: Ter concluído o ensino médio para o Nível I da carreira.  

 
 



 
4- Altera-se no Anexo I, a carga horária do cargo “14 - Professor de Educação Básica II – Séries 

Iniciais”.  
 

5- Altera-se no Anexo I, a quantidade de vagas dos seguintes cargos: 06- Professor de 
Educação Básica II – Ciências; 08 - Professor de Educação Básica II – Educação Religiosa; 
09 - Professor de Educação Básica II – Geografia; 10- Professor de Educação Básica II – 
História; 11- Professor de Educação Básica II – Inglês e 13 - Professor de Educação Básica 
II – Português. 
 

6- Para os cargos de Professor Auxiliar de Educação Especial; Professor de Educação Básica 
II – Séries Iniciais; Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras e Professor Intérprete 
Educacional de Braile, no Anexo II, a coluna de “ESCOLARIDADE”, sofre a seguinte 
alteração: 
 

Onde se lê: Nível Médio/Técnico. 
 
Leia-se: Nível Superior. 

 
7- Fica retirado do Anexo II, o cargo de “Professor de Educação Básica Especial”.  

 
8- Inclui-se ao Anexo II e Anexo IV o cargo de “Especialista em Educação Básica”.  

 
9- Altera-se no Anexo II, a duplicidade do cargo de “Professor Auxiliar de Educação Especial”.  

 
10- Fica incluído no edital e os seus anexos o cargo de “20-Pedagogo Educacional”.  

 
 

 
As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

 
 

Unaí-MG, 02 de junho de 2023 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito Municipal de Unaí-MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 
 

2ª RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, por meio de seu Prefeito, o senhor José Gomes Branquinho, torna 
público a seguinte retificação: 

 
1- Em decorrência do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, altera- se a data de aplicação das 

provas de múltipla escolha.  
 

2- Em reflexo ao item “1” desta retificação, ficam alteradas as datas a partir do item “6” do Cronograma 
de Datas. 
 

3- Fica incluído no edital a Prova Prática para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras. 
 

4- Em reflexo ao item “3” desta retificação, fica incluído no edital os itens 5.25.1 a 5.25.11, e fica 
incluído no Cronograma de Datas os itens 10.2 a 10.6 e 14 a 14.4. 
 
 

CRONOGRAMA DE DATAS 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATA 
6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 13/11/2023 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 19/11/2023 
8 Divulgação do Gabarito Oficial 20/11/2023 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 21/11/2023 às 

17h do dia 23/11/2023 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 26/12/2023 

10.1 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 26/12/2023 

10.2 
Lista dos candidatos habilitados para a prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - 
Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 26/12/2023 

10.3 Aplicação da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 07/01/2024 

10.4 Resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 09/01/2024 

10.5 Recurso contra o resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 10/01/2024 às 
17h do dia 12/01/2024 

10.6 Resposta dos recursos contra o resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - 
Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 29/01/2024 

11 Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 26/12/2023 

11.1 
Recursos contra o Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 27/12/2023 às 
17h do dia 29/12/2023 

12 
Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 

22/01/2024 

13 Resultado Definitivo (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – 
Libras) 22/01/2024 

13.1 Extrato de notas (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 22/01/2024 

14 Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais - Libras) 29/01/204 

14.1 Recurso contra o Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 30/01/2024 às 
17h do dia 01/02/2024 

14.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 

14.3 Resultado Definitivo (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 

14.4 Extrato de Notas (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 
 

 
 

5- Fica EXCLUÍDO do Edital, o cargo 04- PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
 

6- Fica INCLUIDO ao Edital o cargo 21- PROFESSOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
 

7- Fica incluído no Anexo I, uma observação referente ao cargo de 01 - Assistente Social Educacional.  
 

8- Altera-se no Anexo II o horário de provas do cargo 14- Professor de Educação Básica II – Séries 
Iniciais. 



 
 
 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Unaí-MG, 25 de julho de 2023 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito Municipal de Unaí-MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 
 

3ª RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, por meio de seu Prefeito, o senhor José Gomes Branquinho, torna 
público a seguinte retificação: 

 
1- No anexo IV, fica removido a duplicidade do cargo “Professor de Educação Básica II –    

Português”. 
 

2- Fica INCLUÍDO no edital a Lei nº 3.667 de 2023.  
 
 
 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Unaí-MG, 21 de setembro de 2023 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito Municipal de Unaí-MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 (Conforme a 3ª Retificação) 
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A Prefeitura Municipal de Unaí-MG, por meio de seu Prefeito, o senhor José Gomes Branquinho, torna público 
a realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal. O Concurso 
Público realizar-se-á em conformidade com a Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 56 de 2006, 
Lei nº 3159 de 2018, Lei nº 3.309 de 2020,  Lei nº 3.550 de 2022, Lei nº 3.667 de 2023 e as normas deste 
Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura 

Municipal de Unaí- MG, e a EXECUTORA a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 
Superior do Norte de Minas - FADENOR, através do seu Setor de Concursos Técnicos – 
COTEC. 

1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital. 
1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência e 

vagas reservadas para pessoas com deficiência. 
1.4. Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Estatutário. 
1.5. A especificação dos cargos consta do Anexo I deste Edital, tratando de códigos de inscrição, 

denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada 
de trabalho, vencimentos dos cargos e valores das taxas de inscrição. 

1.6. A seleção dos candidatos constará da seguinte etapa: 
1.6.1. PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA, de caráter eliminatório e classificatório, estando as 

especificações contidas no item 5 e no Anexo II deste Edital. 
1.6.2. PROVAS PRÁTICA PARA O CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – 

LIBRAS, de caráter eliminatório, estando as especificações contidas no item 5.25 deste edital. 
 

1.7. As atribuições de cada cargo constam do Anexo III deste Edital. 
1.8. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Unaí-MG, obedecendo às Leis Municipais pertinentes e observando a sua classificação no 
cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso. 

1.9. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF. 
 
 
 
 

Antes da realização da inscrição, recomenda-se ao candidato a leitura das normas 
deste Edital e seus Anexos, bem como das condições para posse e exercício no 

cargo pleiteado. 
 
 

Após a efetivação da inscrição, recomenda-se ao candidato que acompanhe sempre 
que possível a página oficial do concurso, ficando atento às publicações e possíveis 

retificações e comunicados. 
 
 

Caso haja a necessidade de entrar em contato através de e-mail, sempre informe o 
nome completo, nº da identidade ou CPF e para qual processo se inscreveu. 
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CRONOGRAMA DE DATAS 

ITEM ETAPAS / FASES DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 26/05/2023 

2 Recursos contra normas do Edital 
Das 08h do dia 29/05/2023 às 

17h do dia 31/05/2023 

3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 23/06/2023 

4 Inscrições (com pagamento da taxa)  
Das 08h do dia 10/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.2 Entrega da documentação para análise do pedido de isenção 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 09/08/2023 

4.3 Resultado do pedido de isenção da taxa 21/08/2023 

4.4 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
Das 08h do dia 22/08/2023 às 

17h do dia 24/08/2023 

4.5 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 04/09/2023 

4.6 Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido de isenção)  Das 08h do dia 04/09/2023 às 
17h do dia 15/09/2023 

4.7 Pagamento da taxa de inscrição Até 15/09/2023 

5 Pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 
5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 29/09/2023 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 02/10/2023 às 

17h do dia 04/10/2023 
5.3 Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 16/10/2023 

5.4 Entrega da documentação para análise dos candidatos inscritos como Portador de Deficiência 
Das 08h do dia 07/08/2023 às 

17h do dia 14/09/2023 
5.5 Resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos como Portador de Deficiência 09/10/2023 

5.6 
Recurso contra o resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos na 
modalidade Portador de Deficiência 

Das 08h do dia 10/10/2023 às 
17h do dia 13/10/2023 

5.7 
Resposta do recurso contra o resultado da análise da documentação dos candidatos inscritos 
na modalidade Portador de Deficiência 27/10/2023 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 13/11/2023 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 19/11/2023 
8 Divulgação do Gabarito Oficial 20/11/2023 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 21/11/2023 às 

17h do dia 23/11/2023 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 26/12/2023 

10.1 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 26/12/2023 

10.2 
Lista dos candidatos habilitados para a prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - 
Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 26/12/2023 

10.3 Aplicação da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 07/01/2024 

10.4 Resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 09/01/2024 

10.5 Recurso contra o resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 10/01/2024 às 
17h do dia 12/01/2024 

10.6 Resposta dos recursos contra o resultado da prova prática de Libras (Somente para o cargo: 15 - 
Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 29/01/2024 

11 Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 26/12/2023 

11.1 
Recursos contra o Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 27/12/2023 às 
17h do dia 29/12/2023 

12 
Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar (Exceto o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 

22/01/2024 

13 Resultado Definitivo (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – 
Libras) 22/01/2024 

13.1 Extrato de notas (Exceto o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 22/01/2024 

14 Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais - Libras) 29/01/204 

14.1 Recurso contra o Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de 
Sinais – Libras) 

Das 08h do dia 30/01/2024 às 
17h do dia 01/02/2024 

14.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar (Somente para o cargo: 15 - Professor de 
Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 

14.3 Resultado Definitivo (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 

14.4 Extrato de Notas (Somente para o cargo: 15 - Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras) 21/02/2024 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 www.cotec.fadenor.com.br 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. São condições básicas para posse em cargo oferecido neste concurso público: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou 

cidadão português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal 
n.º 70.436/1972. 

b) Caso seja do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar. 
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
d) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.  
e) Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital). 
f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, 
antes da posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o 
cargo será eliminado do concurso público. 

g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na 
legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I. 

2.1.1. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada 
por ocasião da posse. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos 
especificados impedirá a posse do candidato. 

2.2. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
2.2.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 

concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

2.2.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital. 
2.2.3. As inscrições serão efetivadas SOMENTE PELA INTERNET, no endereço eletrônico descrito 

no item “1” da tabela de endereço eletrônico, nos períodos indicados no item 4 (inscrição 
com pagamento da taxa) e no subitem 4.1 (pré-inscrição com pedido de isenção da taxa) do 
cronograma de datas.  

2.2.4. Será disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para esse fim, na Recepção 
da COTEC, em Montes Claros-MG, e no Postos de Atendimento, no Município de Unaí-MG.  

2.2.5. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos 
e feriados, será feito na cidade sede da promotora e em Montes Claros, a saber: 

a) EM UNAÍ: Posto de Atendimento: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS 1), 
localizado na Rua: Eduardo Rodrigues Barbosa, nº 180, Centro, Unaí - MG. De segunda a 
sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 17h. 

b) EM MONTES CLAROS: Na recepção da COTEC (Campus Universitário Professor Darcy 
Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia), de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h 
e das 14h às 17h. 

2.3. A inscrição com pagamento da taxa será exclusivamente via internet, no período descrito no 
item "4" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de 
endereço eletrônico. 

2.3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio 
eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, 
em nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser impresso para que o pagamento 
da taxa de inscrição seja efetuado até o último dia de inscrição conforme item "4" do 
Cronograma de Datas. 

2.3.2. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
EXECUTORA ou da PROMOTORA inscrições cujas taxas NÃO tenham sido pagas através 
do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não possam ser comprovadas. O 
pagamento da taxa NÃO PODERÁ ser feito através de depósito em caixa eletrônico, de 
depósito bancário, de cheque, PIX, ou de agendamento de depósito. 

2.3.2.1. A inscrição referida no subitem 2.3.1 que não tiver o pagamento efetuado até a data 
estabelecida será cancelada.  

2.3.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto 
bancário ou realizá-lo por outro meio válido, observando o item 2.3.2 e ser respeitado 
o prazo-limite determinado neste Edital. 

2.4. A pré-inscrição, para análise do pedido de isenção da taxa de inscrição, será 
exclusivamente via internet, no período descrito no subitem "4.1" do Cronograma de Datas, no 
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endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 
2.4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que 

demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de 
não poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da 
própria família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999 ou, ainda, os 
amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008.  

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o candidato deverá, no 
prazo descrito no item “4.2” do Cronograma de Datas, enviar para a Cotec imagem 
(legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social: 
página de identificação do trabalhador; página do último contrato de trabalho; 
primeira página em branco subsequente à última página que constar o último 
contrato de trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego (contanto 
que esteja válido no momento do envio); ou imagem do ato de exoneração, se ex-
servidor público. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 2.4.11. As imagens 
devem ser enviadas via upload no ato da inscrição na opção disponível no 
formulário de inscrição e durante o prazo estabelecido no item 4.1 do 
Cronograma de Datas. 

b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato deverá 
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o número do NIS 
(Número de Identificação Social) e preencher declaração eletrônica de que é 
membro de família de baixa renda. Nessa modalidade, não há envio de 
documentação através dos correios. O requerimento deve ser feito no momento da 
inscrição no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

c) Outras formas de comprovar a hipossuficiência financeira: mesmo os 
candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos 
legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise, cujas imagens deverão ser enviadas via 
upload no ato da inscrição na opção disponível no formulário de inscrição e 
durante o prazo estabelecido no item 4.1 do Cronograma de Datas. 

2.4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição, cujo pedido deverá ser feito 
inteiramente via internet, o candidato deverá: 

2.4.2.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, de acordo com as instruções 
contidas no referido sítio eletrônico. 

2.4.2.2. Não serão recebidos nem aceitos pedidos de isenção ou documentos fora do prazo e 
forma estabelecidos neste Edital.  

2.4.2.3. O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a 
solicitação da isenção de Taxa de Inscrição não garantem o benefício à pessoa 
interessada, que estará sujeita à análise e ao deferimento por parte da COTEC. 

2.4.2.4. O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo 
Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), ou de ter obtido a isenção em outros 
certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

2.4.3. Caso a documentação enviada não possibilite a análise ou não demonstre a condição do 
candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isenção será indeferido. 

2.4.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem erro material serão desconsiderados, o 
que acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 

2.4.5. O resultado do pedido de isenção será divulgado no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico. Não haverá informação individual aos candidatos, mas será disponibilizada a 
consulta pela internet na recepção da COTEC. 

2.4.5.1. O subitem 8.4.1 deste Edital dispõe sobre eventual interposição de recurso.  
2.4.6. O candidato que tiver o PEDIDO DEFERIDO estará inscrito no concurso público para o cargo 

informado na Ficha de Pré-Inscrição. 
2.4.7. O candidato que tiver o PEDIDO INDEFERIDO, se quiser participar do concurso público, 

deverá imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição, no endereço eletrônico descrito no 
item “1” da tabela de endereço eletrônico, e efetuar o pagamento no período descrito no 
item "4.6" do Cronograma de Datas. 

2.4.8. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição no prazo estabelecido será excluído do concurso público. 

2.4.9. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para outros 
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candidatos que não sejam os referidos no subitem 2.4.1 deste Edital. 
2.4.10. As informações prestadas no Pedido de Isenção, a declaração falsa ou inexata, bem como os 

documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do 
Concurso, em qualquer época, aquele candidato que prestar informações ou documentos 
incorretos, inverídicos, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, garantindo-se, 
contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em que o 
candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

2.5. Outras informações relativas à inscrição 
2.5.1. A NÃO indicação de cargo implicará a anulação da inscrição do candidato. 
2.5.2. O candidato que solicitar isenção, poderá se inscrever e realizar a prova para apenas “um” 

cargo por turno. Havendo mais de uma inscrição isenta, por turno de aplicação, 
independentemente do cargo/área de graduação/especialidade escolhido, prevalecerá a 
última inscrição cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recentes.  

2.5.3. Caso o candidato seja contemplado com a isenção e realize uma nova inscrição com 
pagamento de taxa para o mesmo turno da inscrição isenta, prevalecerá a última inscrição 
cadastrada.  

2.5.4. O candidato poderá se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, desde que 
aplicadas em turnos distintos. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, por turno de 
aplicação, independentemente do cargo/área de graduação/especialidade escolhido, 
prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e horário mais 
recentes. Para esse caso, não haverá devolução de taxa de inscrição. 

2.5.5. Não será admitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 
2.5.6. O Formulário de Inscrição, bem como o valor pago relativo à taxa de inscrição, é pessoal e 

intransferível. 
2.5.7. EFETIVADA A INSCRIÇÃO, NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DE 

CARGO. 
2.5.8. Não será devolvido o valor da taxa de inscrição, exceto na eventualidade de 

cancelamento, anulação, revogação, adiamento ou suspensão do concurso público, 
alteração da data das provas, de exclusão de cargo, de pagamento em duplicidade ou 
extemporâneo.  

2.5.9. No caso de eventual suspensão do certame, ou de adiamento da data das Provas, se o 
candidato quiser desistir de participar do Concurso, poderá requerer, até a data 
estabelecida na retificação, a devolução do valor da taxa de inscrição, pelo sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, no link específico, preenchendo os dados solicitados (CPF, 
Banco, agência, n.º da conta corrente do candidato dentre outros). A restituição da taxa 
será feita pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Unaí-MG em até 60 (sessenta) 
dias da protocolização do requerimento, salvo impedimentos legais. 

2.5.9.1. A COTEC/ Fadenor verificará a condição do candidato em seu banco de dados, em no 
máximo 10 (dez) dias úteis, e encaminhará o requerimento do candidato à Prefeitura 
Municipal de Unaí-MG, que será responsável pela devolução da taxa e pela 
comunicação ao candidato.  

2.5.9.2. Solicitada a devolução da taxa, o candidato terá sua inscrição cancelada no 
concurso público. 

2.5.9.3. Requerida a devolução da taxa, caso haja necessidade de eventuais contatos 
posteriores, por parte do candidato, este deverá buscar informações junto a Prefeitura 
Municipal de Unaí-MG, pois a Fadenor não terá responsabilidade pela devolução da 
taxa de inscrição. 

2.5.10. O preenchimento da Ficha de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 
concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de 
responsabilidade única e exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido 
efetuada por terceiros. 

2.5.11. A Prefeitura Municipal de Unaí-MG e a Fadenor não se responsabilizam por qualquer 
problema, na inscrição via internet, motivado por falhas de comunicação, por falta de 
energia elétrica, por congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, 
quando tais motivos e fatores de ordem técnica não forem de responsabilidade dessas 
instituições. 

2.5.12. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita dentro do 
prazo e em modelo próprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e 
tenha o pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido. 

2.5.13. São motivos para anulação sumária da inscrição: o não pagamento da taxa de inscrição, 
pagamentos efetuados após a data limite, ordens de pagamento efetuadas em caixas 
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eletrônicos, pix ou que não possam ser comprovadas. 
2.5.14. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as 

disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

2.5.15. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das 
condições exigidas para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de 
que concorda com as suas disposições. 

2.5.16. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas 
e das condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das 
quais não poderá alegar desconhecimento.  

2.5.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos relativos a 
este concurso público e de eventuais retificações ou aditivos do Edital que, se houver, 
serão divulgadas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br e em quadros de avisos da 
Prefeitura Municipal de Unaí-MG, e publicadas em diário oficial e jornal de ampla 
circulação local e regional. 

2.5.18. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo candidato 
para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que comprometerem a lisura do certame, se 
não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições (ressalvado o 
disposto no subitem 2.5.7), acarretarão a anulação da inscrição no concurso público, bem 
como de todos os atos delas decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, administrativas 
e/ou penais cabíveis, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

2.5.19.  O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de 
tratamento, processamento e/ou divulgação de seus dados pessoais, sensíveis ou não, em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 
da publicidade dos atos atinentes ao concurso, em observância aos princípios da publicidade 
e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). Não caberão reclamações 
posteriores nesse sentido.  

2.5.19.1. A finalidade do tratamento dos dados pessoais está correlacionada à 
organização, ao planejamento e à execução deste concurso público.  

2.6. Cartão de Inscrição – Não será enviado Cartão de Inscrição para o endereço do 
candidato. Os candidatos deverão, no período descrito no item "6" do Cronograma de Datas, 
informar-se, pela internet, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico, em que local irão fazer as Provas. Informações também poderão ser obtidas na 
recepção da Cotec ou pelos telefones (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932, de segunda a sexta-
feira, exceto eventuais recessos e feriados, no horário das 8h às 11h e das 14h às 17h 
(Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, 
Montes Claros-MG). 

2.6.1. As consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de responsabilidade 
do candidato. 

2.6.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do 
documento de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los ao 
fiscal de sala, no dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correção, 
em formulário próprio. 

2.6.3. Não será obrigatória a apresentação do cartão de inscrição no dia das provas. Todavia o 
documento de identificação, com foto, do candidato é obrigatório para a realização das 
provas.  

2.7. TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
2.7.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de tratamento especial no 
dia das Provas de Múltipla Escolha deverá enviar Pedido de Tratamento Especial, especificando, 
de forma clara, os meios necessários para a realização dessas provas. Com o Pedido de 
Tratamento Especial, deverá conter Atestado Médico que descreva a situação do candidato. 

2.7.1.1. A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebê no horário de aplicação das 
Provas deverá fazer o requerimento para esse atendimento especial, conforme disposto no 
subitem 5.16 deste Edital. Nesta situação (candidata lactante) não é preciso o envio de laudo 
médico, basta o requerimento. 

2.7.2. O Pedido de Tratamento Especial, com a especificação de que trata os subitens 2.7.1 e 
2.7.1.1, deveram ser enviados através do e-mail cotec@fadenor.com.br, no período descrito no item 
"5" do Cronograma de Datas. 
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2.7.3. O prazo citado no subitem 2.7.2 é o tempo hábil para que possa ser feita a análise do pedido 
e a tomada de providências. Apenas em casos de força maior ou fortuitos poderá haver solicitação de 
Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.7.2. Nesse caso, a aceitação do pedido 
dependerá de análise a ser feita pela Cotec/Fadenor, que avaliará a possibilidade de atendimento. 

2.7.3.1.    Na impossibilidade de atendimento, a Cotec/Fadenor comunicará ao candidato o 
indeferimento do pedido. 

2.7.4. Serão indeferidos os pedidos de Tratamento Especial que não apresentarem Atestado Médico 
(recente) que descreva a situação do candidato. 
2.7.5. O resultado do Pedido de Tratamento Especial será divulgado no período descrito no item 
"5.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico e na sede da Prefeitura Municipal de Unaí-MG. 

3. DAS VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. O número total de vagas consta no Anexo I deste Edital.  
3.2. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência – Considerando a Constituição Federal 

de 1988, artigo 37, VIII, a Lei Complementar Municipal n.º 03/2001, a Lei Complementar 
Municipal n.º 706/2016, o Decreto nº 3.298/1999 e a Lei nº 13.146/2015, fica estabelecido que 
10% das vagas de cargos ofertados neste certame são reservadas para pessoas com 
deficiência. A reserva dar-se-á apenas para os cargos cujas vagas ofertadas sejam em 
número igual ou superior a cinco. As vagas reservadas são as indicadas no Anexo I deste 
Edital. Caso a aplicação do percentual de que trata este subitem resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos termos 
do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.867/1995. 
3.2.1. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas 

categorias especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999 e na Lei 
Estadual n.º 21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em Certame, às vagas reservadas aos 
deficientes.” 
3.2.1.1. Para participar do Concurso, o candidato ou seu representante, ao fazer a 

sua inscrição, DEVERÁ INDICAR se estará concorrendo à vaga reservada 
para pessoas com deficiência. O candidato que não fizer essa indicação, no 
formulário de inscrição, concorrerá às vagas gerais do Concurso, para o 
cargo pleiteado. 

3.2.1.2. A pessoa com deficiência que se inscrever nessa condição, deverá 
ENTREGAR LAUDO MÉDICO (original ou cópia autenticada em 
cartório) emitido há, no máximo, 6 meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, constando o n.º do CID (Classificação 
Internacional de Doença) e a provável causa da deficiência. 

3.2.1.3. O Laudo Médico deverá ser postado nos Correios no período descrito no 
item "5.4" do Cronograma de Datas, por meio do serviço de A.R. ou 
Sedex (com custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: 
COTEC – Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º 
andar, CEP 39401-089, Montes Claros/MG –, estando escrito no 
envelope: Concurso Prefeitura Municipal de Unaí  – Laudo Médico/RV.  

3.2.1.4. O Laudo Médico, no prazo indicado, poderá ser entregue, mediante recibo, 
na recepção da COTEC – Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, 
Prédio 7, 3º andar, Montes Claros/MG das 8h às 11h e da 14 às 17h, 
exceto nos sábados, domingos e feriados 

3.2.1.5. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, se aprovado neste 
Concurso, deverá possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiência. 
Somente será aceito Laudo Médico, emitido há, no máximo, seis meses, 
da data da convocação para a perícia médica referida no subitem 3.2.1.6 
deste Edital. 

3.2.1.6. O Prefeitura Municipal de Unaí - MG convocará, formalmente, o 
candidato aprovado neste Concurso, para apresentar Laudo Médico 
atestando a sua deficiência e para ser submetido a perícia médica, 
conforme disposto no subitem 3.2.2. 
3.2.1.6.1. O documento de convocação será enviado para o endereço 

informado no ato da inscrição neste concurso (observadas 
eventuais atualizações), com cerca de 15 (quinze) dias de 
antecedência, informando data, horário e local de atendimento. 
Constará da convocação a documentação que deverá ser 
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apresentada pelo candidato. 
3.2.2. A avaliação médica dos candidatos aprovados e convocados, será realizada por médico 

credenciado pelo Prefeitura Municipal de Unaí. A avaliação médica terá por objetivo 
constatar, CUMULATIVAMENTE: 
a) Se o candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.º do Decreto 

Federal n.º 3.298/1999 e na Lei Estadual n.º 21.458/2014. 
b) Se há compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo pleiteado. 
c) Se o Laudo Médico atende às condições deste Edital. 

3.2.2.1. Realizada a avaliação, o médico credenciado pelo Prefeitura Municipal de 
Unaí atestará a condição do candidato (de acordo com a legislação 
específica, supracitada), nos termos do subitem 3.2.2 e suas alíneas, 
devendo o Parecer Médico ser fundamentado, datado, devidamente 
assinado e com o n° do Registro no CRM. 

3.2.2.2. Caso não seja constatada, fundamentadamente, a deficiência e/ou seja 
constatada a incompatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência 
do candidato, este deverá ser intimado por correspondência, com Aviso de 
Recebimento (AR), para tomar ciência da decisão, do Parecer Médico e de 
todos os documentos que subsidiaram a sua elaboração, para, querendo, 
interpor recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da juntada do 
comprovante de intimação nos autos do processo administrativo. 

3.2.2.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato será 
considerado deficiente e apto ao exercício do cargo; caso contrário, o 
nome do candidato será excluído da listagem de classificação 
correspondente e, consequentemente, do Certame. 

3.2.2.4. O candidato que não comparecer para perícia, na data determinada, e não 
justificar, fundamentadamente, a ausência, será desclassificado do 
Concurso. 

3.2.2.5. A documentação relativa à perícia médica deverá ser arquivada pela 
Divisão de Recursos Humanos do Prefeitura Municipal de Unaí.  

3.2.3. Caso o número de pessoas com deficiência, inscritas e aprovadas neste Certame, seja 
inferior às vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) será(ão) acrescida(s) 
às vagas de ampla concorrência do respectivo cargo e preenchida(s) segundo a ordem 
de classificação do(s) candidato(s), até o limite do número total de vagas oferecidas por 
cargo. 

3.2.4. A pessoa com deficiência participará do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios para 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os 
demais candidatos. 
3.2.5. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa 

com deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do 
subitem 2.7 deste Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo 
hábil. 

4. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS 
4.1. O Concurso constará da seguinte prova: 

4.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 
item 5 e no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.  Provas Prática, somente para o cargo  de Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras, 
de caráter eliminatório, conforme disposto no item 5.25 deste edital.  

4.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste concurso são de 100 (cem) 
pontos. 

4.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam no 
Anexo II deste Edital. 

 
5. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

5.1. Os programas das Provas De Múltipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se 
que conteúdos programáticos compreendem as legislações complementares, súmulas, 
enunciados de jornada, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais do STF, STJ, TCU e 
TST, até a data de publicação deste Edital. Legislações diversas e entendimentos de Tribunais 
Superiores que tenham passado a vigorar após a publicação do Edital não serão objeto de 
exigência e de avaliação nas provas deste concurso. 

5.2. As Provas De Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no 
Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características 
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especificadas, por cargo, nesse Anexo.  
5.3. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 

de múltipla escolha.  
5.4. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) 

candidato(s) que: 
a) Obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de 

Múltipla Escolha; 
b) Preencher(em) a Folha de Respostas a lápis; 
c) Não assinar(em) a Folha de Respostas; 
d) Não comparecer(em) para realizar as Provas. 

5.5. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), 
através de Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela 
Cotec/Fadenor. Não serão computadas as questões não assinaladas na Folha de 
Respostas nem as questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ou com marcação que impossibilite a leitura pelo equipamento de leitura óptica. 

5.6. Na hipótese de alguma questão das disciplinas das Provas de Múltipla Escolha vir a ser 
anulada, o seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de NENHUM dos 
candidatos, e o restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por 
cento) do valor da disciplina. 

5.6.1. Se, na soma dos pontos das questões com novo valor, for necessário arredondamento para 
perfazer os 100% da prova, a diferença dos pontos necessários será acrescentada à 
primeira questão válida da disciplina, para tanto será considerado as três casas decimais. 

5.7. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
5.7.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item "7" do Cronograma de Datas 

(domingo), preferencialmente na cidade de Unaí-MG, podendo, em razão do número de 
inscritos, serem aplicadas em outras cidades, conforme decisão da COTEC-FADENOR. O 
horário das Provas consta no Anexo II deste Edital. 

5.7.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do Cartão de 
Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, a partir da data indicada no item 6 do Cronograma de 
datas. Caberá ao candidato se informar sobre o local de suas provas. 

5.7.2. As provas terão duração de 3 (TRÊS) HORAS, estando incluído nesse tempo o 
preenchimento da Folha de Respostas.  

5.7.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o 
horário do fechamento dos portões. 

5.7.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios 
com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à Cotec/Fadenor, o 
direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para alguns cargos, as 
provas em outra data, ou em outras cidades conforme o subitem 5.7.1, deste Edital, de 
modo a viabilizar a realização das provas. 

5.7.4.1. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de aplicação das 
provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. Ficando, 
nessa eventualidade, facultado ao candidato o direito de requerer a devolução da taxa 
de inscrição, observado o disposto nos itens 2.5.9 a 2.5.10.3, caso não tenha 
condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário. 

5.7.4.2. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste 
concurso no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

5.7.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado 
para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido. 

5.7.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e 
cinco) minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões. 

5.7.7. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela Cotec/Fadenor. 
5.7.8. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela Cotec/Fadenor, por 

intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais. 
5.7.8.1.  Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes 

regras: 
 Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartão de 

inscrição. 
 Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas imediações/entrada dos 

locais de prova e nem no interior das instalações.  
 O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no subitem 5.7.9.1. 
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 Outras regras poderão estar presentes no cartão de inscrição e deverão ser 
cumpridas. 

 Será permitido ao candidato levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, 
desde que esse recipiente seja transparente. 

5.7.8.2. O candidato que testou positivo (reagente), para covid-19, não poderá realizar a 
prova; não terá tratamento especial e também não será aplicado a prova em outra 
data. 

5.7.9. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala nos quais se 
realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 

5.7.9.1. SERÃO ACEITOS, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de 
Identidade, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Trabalho, 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira 
de Motorista (modelo com foto). Todos os documentos citados acima, devem ser 
apresentados na sua forma física. 

5.7.9.2. NÃO SERÃO ACEITOS como documentos de identificação: Certidões de Nascimento 
ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, Carteira Nacional de 
Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem 
foto), Carteiras de Estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Incluindo, 
também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

5.7.9.3. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 
ingresso nos locais de provas como também durante a realização das provas, e em 
razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a 
apresentação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico 
(CNH-e) ou de qualquer outro documento na sua forma digital. Para fins de 
identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento 
original com foto e em meio físico.  

5.7.9.4. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de Ocorrência IMPRESSO, 
expedido há, no máximo, 60 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será 
submetido à identificação especial, a qual compreende a coleta de assinaturas e 
impressão digital em formulário próprio. 

5.7.9.5. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia 
do documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de 
n.º de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial. 

5.7.9.6. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas 
poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação 
especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não 
possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 

5.7.10. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação 
exigida ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 
5.7.9 a 5.7.9.6 O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do 
concurso. 

5.7.11. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de tinta AZUL ou PRETA (tubo 
transparente) para preencher a Folha de Respostas.  Não será permitido o uso de caneta 
diferente da especificada, por medida de segurança do concurso. 

5.7.12. NÃO será permitido, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso ou 
porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), lapiseira, grafite, lápis,  marca-texto, 
uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, 
notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de dados e mensagens, gravador, 
telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro, fone de ouvido, etc.).  

5.7.12.1. A COTEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior no dia de realização das provas 

5.7.12.2. Com observância do disposto no subitem 5.7.12 deste Edital, fica estabelecido que, 
caso esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais não permitidos, 
antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los e colocá-los no local 
indicado pela equipe de fiscalização, sendo que aparelhos de telefone celular devem 
ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente 
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poderão ser manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 
5.7.12.3. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que 

desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no 
subitem 5.7.12, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminado do 
concurso.  

5.7.12.3.1. Será eliminado o candidato que não mantiver os aparelhos eletrônicos ou 
quaisquer dos itens citados no subitem 5.7.12 dentro do envelope/embalagem porta 
objetos desde o ingresso na sala de provas até a sua saída definitiva. Se o aparelho 
eletrônico, ainda que dentro do envelope/embalagem porta objetos, emitir 
qualquer sinal sonoro, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do 
concurso. Ao entrarem na sala de provas, os(as) candidatos(as) deverão colocar 
seus objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que deverá estar 
desligado, além de retirada sua bateria pelo(a) próprio(a) candidato(a), no envelope 
porta- objetos disponibilizados pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, 
sob pena de eliminação da presente Seleção. Não sendo possível retirar a bateria, 
recomenda-se que o candidato confira se há algum alarme programado e tendo que 
ele seja cancelado; recomenda-se também que o celular seja colocado no modo 
avião e desligado e só depois de observar essas recomendações é que o candidato 
deverá guardar o seu aparelho eletrônico na embalagem não reutilizável 
disponibilizada pela COTEC. 

5.7.13. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
ou, ainda, que se utilizar de anotação, de livros, de impressos, de leis, etc.  

5.7.14. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 
os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive a carteira com 
documentos e valores em dinheiro, em envelope/saco de segurança não reutilizável, 
fornecido pelo fiscal de aplicação. PODENDO FICAR SOBRE A MESA SOMENTE: caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, lanche, água (recipiente transparente e sem rotulo), 
remédio se o candidato precisar tomar durante a prova e o documento de identificação.  

5.7.15. Durante a realização das provas, o envelope/saco de segurança com os equipamentos e 
materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da 
carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de 
provas. 

5.7.16. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao 
lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão 
ser devidamente guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse 
dos candidatos durante a realização das provas, sob pena de eliminação. 

5.7.17. Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas 
respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.  

5.7.18. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é vedado o porte de 
armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela 
Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, 
no prazo descrito no item 4 do Cronograma de Datas: 

a) Assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar 
arma durante a realização das provas; 

b) Enviar, via upload, imagem do documento de identidade; 
c) Enviar, via upload, imagem do CPF; 
d) Enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 
5.7.18.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 
5.7.18.2. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado à Cotec/Fadenor, caso 

julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou 
proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive 
durante a realização das provas. 

5.7.18.3. Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da 
realização das provas escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários. 

5.7.18.3.1. Será eliminado deste concurso o candidato que, não permitir ser 
submetido ao detector de metal. 

5.7.18.4. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 (Conforme a 3ª Retificação) 
 
 
 

 12

  

lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitários. 
5.7.18.5. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação. 
5.7.18.6. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, 

impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas 
serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. O candidato que 
chegar após o fechamento dos portões, não se levando em conta o motivo do 
atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será eliminado do concurso. 

5.8. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a Cotec/Fadenor não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

5.9. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). 

5.10. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (DUAS) HORAS do início 
dessas provas e poderá levar consigo o caderno de provas. Mesmo que o candidato 
desista de realizar a prova deverá cumprir o tempo de sigilo, essa regra também é válida para 
os candidatos que forem eliminados do certame durante a realização das provas. 

5.11. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o 
recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. 

5.12. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de 
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas. 

5.13. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local indicado 
será eliminado do concurso. 

5.14. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma hipótese, 
por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro do candidato. 

5.14.1. O candidato que NÃO entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será 
eliminado do concurso. 

5.14.2. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local 
indicado será eliminado do concurso. 

5.15. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização da Cotec/Fadenor, 
deixar o local de provas durante a realização das Provas.  

5.16. Será eliminado deste concurso o candidato que, ausentar-se da sala, a qualquer tempo, 
portando o cartão de respostas.  

5.17. Será eliminado deste concurso o candidato que, faltar com o devido respeito para com qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos e/ou perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.  

5.18. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.  
5.19. Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas. 
5.20. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo. 
5.21. À candidata lactante, fica resguardado o direito de amamentar, no horário de aplicação das 

provas, em local indicado pela coordenação do concurso, ficando vedada a comunicação com 
o(a) acompanhante do bebê. O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em até 30 (trinta) minutos.  

5.22. A COTEC/Fadenor não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A candidata que 
não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas. O acompanhante adulto será o responsável pela guarda da criança, ficará em sala 
reservada indicada pela coordenação e deverá estar presente no prédio antes do horário de 
fechamento do portão.  

5.23. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o candidato será, 
a qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a outras penalidades legais, 
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em 
que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

5.24. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no endereço 
www.cotec.fadenor.com.br, e na sede da Prefeitura Municipal de Unaí-MG, até o dia seguinte 
da aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone. 
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5.25. DA PROVA PRÁTICA (somente para o cargo de Professor de Língua Brasileira de Sinais - 
Libras). 

5.25.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será aplicada no período descrito no item "10.3" do 
Cronograma de Datas. 

5.25.2. O local e horário de realização da prova será divulgado no período descrito no item "10.2" 
do Cronograma de Datas. 

5.25.3. Somente participará da Prova Prática os 16 (dezesseis) primeiros candidatos 
classificados. 

5.25.4. A seleção dos candidatos, será em ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na 
Prova de Múltipla Escolha, e em caso de empate, será aplicado o item 6 e seus subitens. 

5.25.5. Os candidatos que não foram selecionados para participarem da Prova Prática, serão 
eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 

5.25.6. Caso, após a Prova Prática, não haja candidatos suficientes considerados aptos, o 
Prefeitura Municipal de Unaí - MG, poderá convocar para realizarem Prova Prática, os 
candidatos que não foram classificados no limite de vagas, que foram eliminados pelo item 
5.25.5, e que tenham obtido no mínimo 50% da prova de múltipla escolha e que, portanto, 
não tiverem sidos eliminados conforme o subitem 5.4 

5.25.7. A prova Prática de Libras será aplicada da seguinte forma: 
a) O Candidato fará a tradução de 2 (dois) textos. 

Texto 1 – TRADUÇÃO INVERSA: Língua Portuguesa para a Língua de Sinais 
(apresentado ao candidato de forma verbal para o candidato sinalizar). 
Texto 2 – TRADUÇÃO DIRETA: Língua de Sinais para Língua Portuguesa 
(apresentado ao candidato na Língua de Sinais para verbalização). 

b) A tradução de cada texto deve ser na modalidade simultânea. 
c)  O candidato terá o tempo máximo de 15 minutos para a tradução dos textos. 

5.25.8. A Prova Prática, será uma avaliação conceitual de aptidão ou inaptidão. Para obtenção do 
conceito de Apto ou Inapto, serão atribuídos pontos para os critérios especificados na 
Tabela de Critérios. 

5.25.9. Será considerado APTO, o candidato que obtiver, no mínimo, 80 (oitenta) pontos no 
somatório dos critérios avaliados e que não obtiver nota zero em nenhum desses 
critérios.  

5.25.10. Será considerado INAPTO, o candidato que obtiver pontuação inferior a 80 (oitenta) 
e/ou nota zero em quaisquer dos critérios avaliados. 

5.25.11. O total de pontos obtido na prova prática, pelo candidato, tem efeitos apenas para 
enquadramento na avaliação conceitual. 

 
TABELA DE CRITÉRIOS 

 
DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA PRÁTICA (POR CANDIDATO): 15 (QUINZE) MINUTOS.  
Durante esse tempo o candidato deverá realizar a tradução de 2 (dois) textos, conforme o item 5.25.7 
Se o candidato não cumprir a prova dentro do tempo previsto será automaticamente considerado INAPTO.  
Somente será pontuado, conforme os critérios abaixo, o candidato que realizar a tradução dentro do tempo previsto.  

Critérios Pontuação por Critério 

Código de Ética do profissional TILS (Tradutor Intérprete de Libras/Língua Portuguesa) e 
seus desdobramentos 

10 

Conhecimento bicultural: Conhecimento das culturas que subjazem as línguas envolvidas 
no processo de interpretação 

15 

Habilidades profissionais: posicionar-se adequadamente ao interpretar/ traduzir; 
capacidade de percepção e de escolha dos discursos e, sobretudo, a postura ética. 

10 

Competência comunicativa: Conhecimento e domínio da Língua, de sua variação e de 
suas aplicações linguísticas, habilidade de comunicar-se fluentemente com os surdos, 
reconhecendo diferentes níveis da Língua de Sinais. 

25 

Processos de transferência tradutória: Articulação do significado no discurso da língua 
fonte, interpretando-o para a língua-alvo, sem distorções, adições ou omissões, 
respeitando-se o estilo do texto. 

20 

Uso e aplicação de técnicas e estratégias interpretativas no ato tradutório envolvendo a 
modalidade visuoespacial. 

20 

Total 100 
AVALIAÇÃO CONCEITUAL: 

a) 0 (zero) pontos em quaisquer dos critérios: INAPTO. 
b) De 0 (zero) a 79 pontos: INAPTO 
c) De 80 a 100 pontos: APTO, desde que não tenha obtido zero em quaisquer dos critérios avaliados. 
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Importante: O total de pontos obtido nesta prova, pelo candidato, tem efeitos apenas para enquadramento na 
avaliação conceitual.  
 

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
6.1. A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos 

pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.  
6.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o 
candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da correção das 
Provas de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato 
que: 

6.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na seguinte 
sequência: 

a)  Prova 1; 
b)  Prova 2; 
c) Prova 3; 

6.2.2. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em 
cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público emitido por 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País. 

6.2.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a documentação 
comprobatória (ver item 6.2.2) DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO (item 4 do 
cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com 
custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, CEP 
39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em envelope 
lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
JURADO/CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG/2022.  

6.2.3. Tiver idade maior. 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1. A divulgação dos resultados deste concurso será feita no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, e na Prefeitura Municipal de Unaí-MG, nas seguintes datas:  

7.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas. 

7.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito 
no item "4.5" do Cronograma de Datas. 

7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do 
Cronograma de Datas.  

7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item 
"5.3" do Cronograma de Datas. 

7.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no 
período descrito no item "11" do Cronograma de Datas. 

7.1.6. Resultado preliminar do Concurso Público: até o período descrito no item "12" do 
Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constará a classificação dos candidatos, em 
ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.  

7.1.7. Resultado Definitivo do Concurso Público, com a classificação definitiva dos 
candidatos após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do 
Cronograma de Datas. 

7.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos serão classificados, por cargo, 
e no limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla 
Escolha. 

7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas, por 
cargo, em ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final. 

7.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados 
no concurso. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser consultado 
pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Unaí-MG ou através do extrato de notas, 
no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, após o período descrito no item "13.1" do 
Cronograma de Datas. 

7.4.1. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br pelo período 
máximo de 30 dias. 

7.5. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 02/2023 (Conforme a 3ª Retificação) 
 
 
 

 15

  

resultado deste concurso nos locais indicados para divulgação.  A responsabilidade pela busca 
de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de não se terem informado, será 
exclusiva dos candidatos, e não da Cotec/Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Unaí-MG. 

7.6. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos.  

8. DOS RECURSOS 
8.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão 

ser interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 8.4 deste Edital, pelo sítio 
eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, nos prazos e horários indicados para cada caso. Para 
essa finalidade, a Prefeitura Municipal de Unaí-MG disponibilizará computador e atendente, no 
Posto de Atendimento. Será disponibilizado, também, computador na Recepção da 
Cotec/Fadenor. 

8.1.1. Os recursos referentes a este concurso não poderão ser enviados pelos correios, 
devendo ser feito pelo sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do 
recorrente, seu número de inscrição e cargo pleiteado. 

8.3. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso 
relativo a cada caso previsto no subitem 8.4, exceto quanto aos recursos relativos às questões 
das provas de múltipla escolha, onde será admitido um recurso contra cada uma das questões 
de múltipla escolha. Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato, sobre um mesmo 
subitem/assunto/questão, será considerado e respondido apenas o último recurso. Os demais 
recursos serão desconsiderados. 

8.4. CABERÁ RECURSO, NOS SEGUINTES CASOS E PRAZOS: 
8.4.1. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, na ocorrência de eventuais 

erros na análise da documentação enviada: no período descrito no item "4.4" do 
Cronograma de Datas. 

8.4.1.1. Até o período descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.2. Contra o indeferimento do Pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material: no 
período descrito no item "5.2" do Cronograma de Datas. 

8.4.2.1. Até o período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3. Contra qualquer questão das Provas de Múltipla Escolha, na ocorrência de erros no 
enunciado das questões ou erros e omissões no gabarito: no período descrito no item 
"9" do Cronograma de Datas. 

8.4.3.1. Até o período descrito no item "10" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3.2. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação no Gabarito 
Oficial. O Gabarito Oficial, após recursos, será divulgado pela Cotec/Fadenor, no 
referido endereço eletrônico, no período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.4.4. Contra o Resultado Preliminar da classificação no Concurso Público: desde que esteja 
devidamente fundamentado, no período descrito no item "12.1" do Cronograma de 
Datas. 

8.4.4.1. Até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

8.5. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.4, serão rejeitados os recursos que não 
estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo 
improrrogável previsto para cada caso. 

8.6. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.4.3 e 8.4.4, poderá resultar 
em retificação na ordem de classificação dos candidatos. 

8.7. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o 
período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e na sede da Prefeitura Municipal de Unaí-MG. No referido sítio 
eletrônico, o resultado será divulgado por período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, 
assim, todas as disposições nele contidas. 

8.9. Fica facultado aos candidatos apresentarem sua(s) contestação(ões), devidamente 
fundamentadas, acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período 
descrito no item "2" do Cronograma de Datas. 
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8.9.1. A Cotec/Fadenor, após decisão da Prefeitura Municipal de Unaí-MG, disponibilizará a 
resposta ao candidato no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, até o período 
descrito no item "3" do Cronograma de Datas. 

8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 

9. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, será feito por nomeação, 

respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos. 
9.1.1. Caso não haja a admissão conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos 

candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas 
reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será sempre 5.ª vaga; a segunda vaga será a 11.ª, a terceira vaga será a 21.ª, a quarta será a 
31.ª e, assim, sucessivamente.  

9.2. A convocação será feita por correspondência, de acordo com o endereço e dados 
indicados na Ficha de Inscrição. 

9.3. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura 
Municipal de Unaí-MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato para o exercício 
do cargo. 

9.4. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o 
cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos 
seguintes documentos: 
a) Comprovante de residência; 
b) Certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver; 
c)    Cédula de identidade, carteira de identidade profissional e CPF; 
d) cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se possuir); 
e) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica devidamente 

credenciada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ; 
f)    2 fotografias 3x4 recentes; 
g) Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição; 
h) Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino); 
i)    Declaração de bens que constituam seu patrimônio; 
j)    Declaração de que não infringe o art 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 (Acumulação de Cargos e Funções) e ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98;  

k)    Comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo (diploma registrado ou 
declaração ou atestado ou certificado de conclusão do curso emitido pela instituição de 
ensino, carteira de identidade profissional, registro no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente); 

9.5.    No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em algum dos 
cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos 
classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificação no Resultado 
Definitivo deste concurso. 

9.6. A posse ocorrerá no prazo de 30 dias (corridos), contados a partir da publicação do ato de 
nomeação no Diário Oficial de Minas Gerais, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o 1º dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não 
haja expediente. 

10. DAS NORMAS DISCIPLINARES 
10.1. A Cotec/Fadenor terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas do 

concurso. 
10.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente 

autorizadas pela Cotec/Fadenor. 
10.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pela Cotec/Fadenor, 

realizadora do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br ou 
por meio do telefone (38) 3690-3931 ou (38) 3690-3932. 

10.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a 
disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, 
coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do concurso e estará sujeito a 
outras penalidades legais, garantido, ao candidato, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o candidato 
que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou outros meios 
ilícitos, devidamente comprovados. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha 

e redacionais, pelo processamento da classificação final dos candidatos e pelo fornecimento de 
informações referentes a este concurso. 

11.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em 
qualquer questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a 
Cotec/Fadenor poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua decisão no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. 

11.3. As publicações referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serão feitas na sede 
da Prefeitura Municipal de Unaí-MG e divulgadas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

11.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados 
neste Edital. 

11.5. Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Unaí-MG ou de entidade arquivista pública 
competente, conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ e pela legislação pertinente, o 
arquivamento dos documentos relativos a este concurso. 

11.6. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

11.7. A aprovação neste concurso gera direito à nomeação, no limite de vagas já previstas, dentro do 
prazo de validade do concurso e na forma da lei, obedecendo-se rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos 

11.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas, ressalvada a finalidade disposta 
no subitem 8.4.3 deste Edital, se necessário, mediante requerimento do candidato, 
protocolizado na recepção da Cotec/Fadenor. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Unaí-MG e a Cotec/Fadenor não se responsabilizam por quaisquer 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso.  

11.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 
desatualizadas do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações 
necessárias (inclusive convocação) sobre o concurso. 

11.11. O candidato classificado no concurso deverá, durante o prazo de validade, manter atualizado o 
seu endereço residencial junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Unaí-MG. Não 
caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a sua 
convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

11.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na 
Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do 
Edital. 

11.13. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Cotec/Fadenor, ouvida, se necessário, a 
Prefeitura Municipal de Unaí-MG.  

11.14. Caberá ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Unaí-MG a homologação do resultado deste 
concurso. 

11.15. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede da Prefeitura Municipal de Unaí-MG. Será 
divulgado no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, dele dando-se notícia, através do seu 
Extrato, em órgão de publicação oficial de imprensa.  

 
 

Unaí-MG, 26 de maio de 2023 
 
 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito Municipal de Unaí-MG 
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CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 
ESCOLARIDADE E OUTRAS 
EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

ATUAL (R$) 

TAXA DE INSCRIÇÃO 
(R$) 

TOTAL GERAL 
RESERVA 

PD 10% 

01 Assistente Social Educacional 01 01 - 

Curso de Nível Superior em Serviço 
Social e registro no respectivo 
Conselho de Classe, com 
especialização* na área 
educacional. 

40h 4.406,52 132,00 

02 Especialista em Educação Básica 04 04 - 

Ser portador de licenciatura plena 
em Pedagogia, com habilitação em 
orientação, supervisão ou inspeção 
escolar ou portador de outra 
habilitação na área de educação 
com pós-graduação nas áreas de 
supervisão, orientação ou inspeção, 
para o Nível I.  

24h 2.879,66 86,00 

03 Monitor de Educação Infantil 05 05 - 
Ter concluído o ensino médio para o 
Nível I da carreira. 

30h 1.271,71 38,00 

04 Professor Auxiliar de Educação Especial 06 05 01 
Licenciatura em Educação Inclusiva e/ou 
Atendimento Especializado e Pedagogia. 

25h 2.431,09 73,00 

05 Professor de Educação Básica II – Artes 01 01 - 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês  2.431,09 73,00 

06 
Professor de Educação Básica II – 
Ciências 

CR CR CR 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

07 
Professor de Educação Básica II – 
Educação Física 

04 04 - 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

08 
Professor de Educação Básica II – 
Educação Religiosa 

CR CR CR 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

09 
Professor de Educação Básica II – 
Geografia 

CR CR CR 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

10 
Professor de Educação Básica II – 
História 

03 03 - 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

11 
Professor de Educação Básica II – 
Inglês 

CR CR CR 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 
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12 
Professor de Educação Básica II – 
Matemática 

04 04 - 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

13 
Professor de Educação Básica II – 
Português 

CR CR CR 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

112,5 hora/ mês 2.431,09 73,00 

14 
Professor de Educação Básica II – 
Séries Iniciais 

10 09 01 
Ter concluído nível superior com 
licenciatura na área do 
conhecimento em que atuará 

25h 2.431,09 73,00 

15 
Professor de Língua Brasileira de Sinais 
– Libras 

02 02 - 

Licenciatura em Libras e Pedagogia 
e Especialização mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, em 
Libras e/ou Pedagogia 

25h 2.431,09 73,00 

16 
Professor Intérprete Educacional de 
Braile 

02 02 - 

Licenciatura em Braille e Pedagogia 
e Especialização mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas em 
Braille e/ou Pedagogia 

25h 2.431,09 73,00 

17 
 
Psicólogo Educacional 
 

02 02 - 

Curso de Nível Superior em 
Psicologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe, com 
especialização em Psicologia 
Educacional. 

40h 4.406,52 132,00 

18 Fonoaudiólogo Educacional 02 02 - 

Curso de Nível Superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
respectivo Conselho de Classe e 
especialização na área educacional. 

40h 4.406,52 132,00 

19 Terapeuta Ocupacional Educacional  02 02 - 

Ensino Superior Completo e registro 
no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, 
com especialização na área 
educacional 

40h 4.406,52 132,00 

20  Pedagogo Educacional 02 02 - 

Curso de Nível Superior em 
Pedagogia, especialização em 
orientação, supervisão e direção 
escolar. 

40h 4.406,52 132,00 

21 
Professor De Apoio Em Educação 
Especial 

15 13 02 

Licenciatura em Pedagogia com 
Especialização em Educação 
Inclusiva ou Atendimento 
Educacional Especializado de no 
mínimo 360 (trezentos e sessenta) 
horas. 

25h 2.431,09 73,00 

   
1- A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da Posse. 
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2- A comprovação da experiência, citada na coluna de “Escolaridade e outras Exigências”, será através da: CTPS para comprovação de tempo de serviço no setor 

privado, contratos de trabalho ou ato de nomeação com contagem de tempo no serviço público. Essa comprovação deverá ser feita no momento da posse. 
 

3- CR- Cadastro de Reserva 
 

 
Obs.: Assistente Social Educacional – ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA EDUCACIONAL – Entende-se por especialização a PÓS GRADUAÇÃO com carga 
horaria mínima de 360 horas. 

 
 

Unaí-MG, 26 de maio de 2023. 
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CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 Professor Auxiliar de Educação Especial 

 Professor de Apoio em Educação Especial 
 Professor de Língua Brasileira de Sinais – 

Libras 
 Professor Intérprete Educacional de Braile 
 Especialista em Educação Básica 

Nível Superior 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

7:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

7:40 as 10:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 

 

CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 Monitor de Educação Infantil 
 

Nível Médio/Técnico 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

7:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

7:40 as 10:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 
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CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 
 Professor de Educação Básica II – Português 
 

Nível Superior 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

13:30 
 

Aplicação das 
Provas:  

13:40 às 16:40 

2 Didática 10 3 

3 
 

Noções de Informática 10 2 

 
 
 

CARGO ESCOLARIDADE 

P
R

O
V

A
 

PROVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA 

N.º DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL 

DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 Assistente Social Educacional 
 Fonoaudiólogo Educacional 
 Professor de Educação Básica II – Artes 
 Professor de Educação Básica II – Ciências 
 Professor de Educação Básica II – Educação 

Física 
 Professor de Educação Básica II – Educação 

Religiosa 
 Professor de Educação Básica II – Geografia 
 Professor de Educação Básica II – História 
 Professor de Educação Básica II – Inglês 
 Professor de Educação Básica II – Matemática 
 Professor de Educação Básica II – Séries 

Iniciais 
 Psicólogo Educacional 
 Terapeuta Ocupacional Educacional 
 Pedagogo Educacional 

Nível Superior 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

13:30 
 

Aplicação das 
Provas:  

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 
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Unaí– MG, 26 de maio de 2023 
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ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL 
a) prestar serviços sociais orientando alunos, professores, famílias, comunidade e instituições sobre direitos 
e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; b) 
planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos educacionais, sociais, em diferentes áreas de 
atuação profissional (educação, trabalho docente e outras); c) desempenhar tarefas administrativas e 
articular recursos financeiros disponíveis dentro da Semed para viabilizar projetos sociais nas escolas. d) 
assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; e) orientar alunos, famílias, grupos, 
comunidades; f) planejar políticas sociais, tais como: elaborar planos, programas e projetos específicos de 
atenção a famílias e alunos em condições de risco social e vulnerabilidade; levantar e delimitar problemas 
sociais em salas de aulas; definir público-alvo, objetivos, metas e metodologia para combater excessos, 
abusos físicos, psicológicos e formular propostas para mudanças comportamentais e pesquisar a realidade 
social e socioeconômico de alunos com propósito de avaliar prováveis soluções, executar procedimentos 
técnicos, sendo: registrar atendimentos, informar situações-problema, formular relatórios, pareceres 
técnicos e rotinas e procedimento social dentro das unidades escolares; g) monitorar as ações em 
desenvolvimento acompanhado resultados da execução de programas, projetos e planos, analisar as 
técnicas utilizadas, verificar resultados; e h) exercer outras atividades correlatas. 
 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 
São atribuições específicas do Especialista de Educação Básica:  
a) da Supervisão Escolar: no âmbito do sistema e da escola participar efetivamente da elaboração da 
proposta pedagógica, acompanhar e avaliar a aplicação da mesma, bem como assessorar os professores 
no processo educativo; 
b) da Orientação Educacional: o trabalho individual ou de grupo, a orientação, o aconselhamento e o 
encaminhamento dos alunos em sua formação geral, a sondagem de suas tendências vocacionais e de 
suas aptidões, a ordenação das influências que incidem sobre a formação do educando na escola, na 
família ou na comunidade, a cooperação com as atividades docentes e o controle do serviço de orientação 
educacional na abrangência do sistema, bem como participar efetivamente do projeto político pedagógico 
da unidade educacional; 
c) do Inspetor Escolar: no âmbito do sistema a inspeção que compreende a orientação, assistência e o 
controle geral do processo administrativo, legal e pedagógico das unidades educacionais. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
São atribuições específicas do Monitor de Educação Infantil: a) estimulação cognitiva e psico-motora; e b) 
cuidar da higiene e alimentação do educando. 
 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
São atribuições específicas do Professor de Auxiliar de Educação Especial - Paee: a) prestar apoio ao professor regente e titular da 
turma, auxiliando e apoiando aluno com deficiência em sala de aula, podendo cada auxiliar cuidar de 1 (um) a 3 (três) alunos em cada 
turma, se houver. b) estudar e disseminar os fundamentos, princípios e diretrizes da Educação Inclusiva e da Política Nacional de 
Educação Especial; c) auxiliar os estudantes com relação à acessibilidade na locomoção; d) realizar cuidados pessoais e alimentação 
do estudante com deficiência em articulação com as atividades escolares e pedagógicas; e) auxiliar o estudante com relação à 
acessibilidade na locomoção; f) realizar cuidados pessoais, cuidados de higiene e alimentação do estudante com deficiência, em 
articulação com as atividades escolares e pedagógicas e conduzi-lo ao banheiro; e g) realizar outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
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trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – SÉRIES INICIAIS 
São atribuições específicas: I - do Professor de Educação Básica: o exercício concomitante da jornada de 
trabalho compreendendo: a) horas/aula: regência efetiva de conteúdo das áreas de conhecimento 
articulados aos aspectos da vida cidadã, envolvendo os conteúdos complementares que atendam às 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela; b) horas/atividades: 
aquelas destinadas à preparação, recuperação e avaliação do trabalho didático; à colaboração com a 
administração; às reuniões administrativo-pedagógicas; à articulação com a comunidade e ao 
aperfeiçoamento profissional, de acordo com o projeto político pedagógico de cada escola; e c) dia escolar: 
aquele destinado às assembleias, conselho de classe, reuniões técnico-pedagógicas e planejamento. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
São atribuições específicas do Professor de Língua Brasileira de Sinais - Libras: a) atuar no atendimento ao 
estudante com surdez, promover espaços linguísticos para que o estudante surdo expresse suas ideias, 
tenha acesso a novas informações em libras, desenvolva seu conhecimento em libras e aprimore a 
linguagem usada na esfera escolar; b) orientar o estudante surdo quanto aos papéis dos diferentes agentes 
da escola, bem como de seu papel como estudante; c) sugerir à unidade educacional e à Secretaria 
Municipal da Educação, por intermédio do departamento pedagógico, a aquisição de materiais que 
contribuam para o desenvolvimento e promoção do ensino em Libras, tais como: softwares, recursos e 
equipamentos tecnológicos, dicionários e outros; d) articular-se com os professores de salas de aula, com 
os professores de educação especial e professores auxiliares bilíngues e intérpretes educacionais de 
Libras; e) orientar as famílias sobre a importância da utilização de Libras e sobre seu funcionamento; f) 
assessorar e acompanhar as unidades educacionais de abrangência; g) contribuir com a construção de 
conceitos, antes das aulas, de temas específicos e de diferentes componentes curriculares; h) elaborar e 
executar o plano de atendimento para o ensino de Libras para estudante surdo; i) planejar e ministrar 
regularmente aulas de Libras para o estudante ouvinte da escola; j) organizar e oferecer cursos para a 
família de estudante surdo, a fim de promover a construção de conceitos em Libras e ampliar o repertório 
comunicativo com implicações diretas para as interações em família; k) estudar sobre Libras, ensino de 
línguas, educação de surdos e aspectos de didática visual; l) produzir materiais didáticos, ou seja, proceder 
à adequação, confecção, filmagem, dentre outros, de acordo com as demandas do estudante surdo ou 
ouvinte; m) participar da formação continuada, de acordo com o determinado pela unidade educacional e/ou 
Secretaria Municipal de Educação; n) ter domínio e fluência em Libras; o) assumir uma postura ética e 
respeitosa com o estudante, família e os demais profissionais da comunidade escolar; p) auxiliar o 
estudante com relação à acessibilidade na locomoção; e q) realizar cuidados pessoais, cuidados de higiene 
e alimentação do estudante com deficiência, em articulação com as atividades escolares e pedagógicas e 
conduzi-lo ao banheiro. 
 
PROFESSOR INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE BRAILE 
São atribuições específicas do Professor de Intérprete Educacional de Braille: a) promover a educação 
inclusiva de cegos, portadores de baixa e baixíssima visão; b) promover a educação bilíngue; c) realizar 
estudos da tradução e interpretação em Braille; d) promover o estudo do papel do tradutor/intérprete do 
Braille no contexto escolar para que os alunos deficientes visuais saibam ler e escrever em Braille, 
exatamente como os demais alunos são habilitados a ler e a escrever; e) promover o enriquecimento do 
vocabulário em Braille; f) estimular a criatividade e imaginação, com o intuito de aumentar a capacidade de 
empatia, formulação e organização de pensamento, dinamizando o raciocínio; g) auxiliar o estudante com 
relação à acessibilidade na locomoção; e h) realizar cuidados pessoais, cuidados de higiene e alimentação 
do estudante com deficiência, em articulação com as atividades escolares e pedagógicas conduzi-lo ao 
banheiro. 
 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
São atribuições específicas do Psicólogo Educacional: a) colaborar para a compreensão e para a mudança 
do comportamento de educadores e educandos no processo de ensino-aprendizagem, nas relações 
interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre às dimensões política, econômica, social 
e cultural; b) realizar pesquisa, diagnóstico e intervenção psicopedagógica individual ou em grupo; c) 
participar também da elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, visando promover 
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a qualidade, a valorização e a democratização do ensino; d) colaborar com a adequação, por parte dos 
educadores, de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus 
papéis; e) desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de 
entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus 
integrantes; f) desenvolver com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, 
técnicos, pessoal administrativo) atividades visando a prevenir, identificar e resolver problemas 
psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a autorrealização e o 
exercício da cidadania consciente; g) elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da 
relação professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, por meio de uma ação coletiva e 
interdisciplinar, a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 
desenvolvimento; h) planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a compreensão de 
processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características psicossociais da clientela, visando a 
atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante para o ensino, bem como suas 
condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação crítica do 
psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais completos, alternativos ou 
complementares; i) participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 
educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos processos de 
desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como participar da 
constante avaliação e do redirecionamento dos planos e práticas educacionais implementados; j) 
desenvolver programas de orientação profissional, visando um melhor aproveitamento e desenvolvimento 
do potencial humano, fundamentados no conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das 
relações do mercado de trabalho; k) diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional 
e encaminhar aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e 
tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na 
escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; e l) supervisionar, orientar e 
executar trabalhos na área de Psicologia Educacional. 
 
FONOAUDIÓLOGO EDUCACIONAL 
a) atuar no âmbito educacional, compondo a equipe escolar, a fim de realizar avaliação e diagnóstico 
institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; b) participar 
do planejamento educacional; c) elaborar, acompanhar e executar projetos, programas e ações 
educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e competências de educadores e 
educandos visando à otimização do processo ensino-aprendizagem; d) promover ações de educação 
dirigidas à população escolar nos diferentes ciclos de vida; e) participar do diagnóstico institucional a fim de 
identificar e caracterizar os problemas de aprendizagem tendo em vista a construção de estratégias 
pedagógicas para a superação e melhorias no processo de ensino-aprendizagem; f) atuar de modo 
integrado à equipe escolar a fim de criar ambientes físicos favoráveis à comunicação humana e ao processo 
de ensino-aprendizagem; g) desenvolver ações educativas, formativas e informativas, com vistas à 
disseminação do conhecimento sobre a interface entre comunicação e aprendizagem para os diferentes 
atores envolvidos no processo de ensino-aprendizagem: gestores, equipes técnicas, professores, familiares 
e educandos, inclusive intermediando campanhas públicas ou programas intersetoriais que envolvam a 
otimização da comunicação e da aprendizagem no âmbito educacional; h) desenvolver ações institucionais, 
que busquem a promoção, prevenção, diagnóstico e intervenção, de forma integrada ao planejamento 
educacional, bem como realizar encaminhamentos extraescolares, a fim de criar condições favoráveis para 
o desenvolvimento e a aprendizagem; i) participar das ações do Atendimento Educacional Especializado - 
AEE - de acordo com as diretrizes específicas vigentes do MEC; j) orientar a equipe escolar para a 
identificação de fatores de riscos e alterações ocupacionais ligadas ao âmbito da fonoaudiologia; k) 
participar da elaboração, execução e acompanhamento de projetos e propostas educacionais, contribuindo 
para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, a partir da aplicação de conhecimentos do campo 
fonoaudiológico; l) desenvolver ações voltadas à consultoria e assessoria fonoaudiológica no âmbito 
educacional; m) participar de conselhos de educação nas diferentes esferas governamentais; n) promover 
processos de formação continuada de profissionais da educação; o) realizar e divulgar pesquisas científicas 
que contribuam para o crescimento da educação e para a consolidação da atuação fonoaudiológica no 
âmbito educacional; p) sensibilizar e capacitar educandos, educadores e familiares para a utilização de 
estratégias comunicativas que possam favorecer a universalização do acesso ao ambiente escolar, o 
aprendizado e a inclusão escolar e social; q) sensibilizar e capacitar, quando possuir formação para ensino 
de Língua Brasileira de Sinais - Libras, educandos, educadores e familiares para a utilização de Libras e 
recursos tecnológicos que se façam necessários; e r) exercer outras atividades correlatas. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL EDUCACIONAL 
a) estimular as habilidades motoras do cotidiano e da vida diária, tais como comer, vestir-se, escovar os 
dentes; b) promover as habilidades motoras de crianças com deficiência; c) avaliar e estimular percepção 
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de competências visuais e sociais; d) orientar habilidades de caligrafia e movimentos; e) eleger 
procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação; f) facilitar e estimular 
a participação e colaboração de crianças e adolescentes no processo de habilitação ou de reabilitação; g) 
avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução; h) planejar atividades terapêuticas de 
acordo com as prescrições médicas; i) redefinir os objetivos, reformular programas e orientar crianças e 
familiares; j) promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; k) utilizar recursos 
de informática; l) executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente educacional; m) participar de todas as reuniões para as quais seja convocado, relacionadas com 
sua função; n) apresentar ao Departamento Pedagógico da Semed relatórios e materiais distribuídos nos 
treinamentos, para registro e arquivamento; o) elaborar registro de trabalho e outros de rotina funcional; e p) 
exercer demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional 
específico. 
 
PEDAGOGO EDUCACIONAL 
a) planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino aprendizagem; b) traçar metas, 
estabelecendo normas e procedimentos; c) orientar e supervisionar o cumprimento de metas e processos 
de ensino e aprendizagem; d) criar, modificando e propor processos educativos de estreita articulação com 
os demais componentes do sistema educacional para proporcionar educação integral dos alunos; e) 
elaborar projetos didático-pedagógicos e norteadores de conteúdos programáticos e de extensão; f) realizar 
trabalhos estatísticos específicos; g) elaborar apostilas e materiais didático-pedagógicos; h) orientar 
pesquisas acadêmicas e projetos educacionais; i) utilizar recursos de informática para trabalhos escolares e 
de apoio técnico em escolas;  j) executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional; k) executar projetos de gerenciamento da Semed junto ao 
Ministério da Educação - MEC/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; l) executar 
projetos e programas da Semed junto à Secretaria de Estado da Educação; m) executar e manter atividades 
cotidianas dos projetos e programas obrigatórios da educação; n) executar e monitorar programas e 
projetos do FNDE/MEC; e o) exercer outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
a) atuar no Atendimento Educacional Especializado - AEE - ao estudante com deficiência, transtorno do 
espectro, autista e altas habilidades/superdotação; b) ministrar aulas de apoio, em salas de aulas 
convencionais, em salas de AEE, na elaboração de estudo de caso, identificando as necessidades 
específicas e as habilidades desses estudantes; c) elaborar e executar Plano de Desenvolvimento Individual 
- PDI - e Plano de AEE; d) organizar a frequência de atendimentos, por semana, nas unidades 
educacionais; e) produzir materiais e recursos acessíveis, bem como a indicar materiais para aquisição e 
acompanhamento dos recursos disponíveis em sala de aula; f) orientar as famílias, professores e colegas 
de turma quanto aos mecanismos e/ou recursos utilizados pelo estudante; g) articular com o professor de 
sala de aula, com os profissionais da área clínica e com profissionais das instituições especializadas e 
conveniadas com o objetivo de fornecer informações que complementem o AEE; h) assessorar e 
acompanhar as unidades educacionais de abrangência; i) manter postura ética e respeitosa com todos os 
estudantes, familiares e os demais profissionais e, ainda, participar das discussões educativas, pedagógicas 
propostas pela unidade educacional e pela Secretaria Municipal da Educação, considerando as 
particularidades de atuação deste profissional; j) auxiliar os estudantes com relação à acessibilidade na 
locomoção; e k) realizar cuidados pessoais, cuidados de higiene e alimentação do estudante com 
deficiência, em articulação com as atividades escolares e pedagógicas e conduzi-lo ao banheiro. 
 
 

Unaí-MG, 26 de maio de 2023. 
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CARGOS 
 Monitor de Educação Infantil 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
 
CARGOS 

 Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa 

PROVAS: Didática, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
DIDÁTICA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
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aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos. 1.1. Modalidade básica: descrição, narração, dissertação. 1.2. 
Fatores de textualidade: Coerência e coesão; Intertextualidade; Progressão temática. 1.3. Relação entre: ideia 
principal/ideias secundárias; ideias explícitas/ideias implícitas; autor/texto/leitor; inferências contextuais linguísticas 
e extralinguísticas. 1.4. Figuras de linguagem. 1.5. Funções de linguagem. 2. Língua Falada e Língua Escrita: 
usos culto e coloquial. 3. Estudo da Língua. 3.1. Sintaxe: Frase/Oração/Período; Concordância verbal e nominal; 
Regência verbal e nominal; Crase. 3.2. Morfologia: Estrutura e formação de palavras; morfemas; afixos; processos 
de formação de palavras; classes gramaticais (identificação, classificação e emprego). 3.3. Fonética – fonologia: 
Fonemas (vogais, consoantes e semivogais); Encontro Vocálico; Encontros consonantais e dígrafos. 3.4. 
Pontuação: normas de pontuação, seus efeitos semânticos e comunicativos. 3.5. Ortografia: Correção ortográfica; 
Acentuação gráfica; Divisão silábica. 3.6. Semântica: Denotação/Conotação; Polissemia; Sinonímia; Antonímia; 
Homonímia; Paronímia. 3.7. Habilidade de produção textual. 

 
 
CARGOS 

 Assistente Social Educacional 
 Professor Auxiliar de Educação Especial 

       Professor de Apoio em Educação Especial 
 Professor de Educação Básica II – Artes 
 Professor de Educação Básica II – Ciências 
 Professor de Educação Básica II – Educação Física 
 Professor de Educação Básica II – Educação Religiosa 
 Professor de Educação Básica II – Geografia 
 Professor de Educação Básica II – História 
 Professor de Educação Básica II – Inglês 
 Professor de Educação Básica II – Matemática 
 Professor de Educação Básica II – Séries Iniciais 
 Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras 
 Professor Intérprete Educacional de Braile 
 Psicólogo Educacional 
 Fonoaudiólogo Educacional 
 Terapeuta Ocupacional Educacional 
 Especialista em Educação Básica 
 Pedagogo Educacional 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
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oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL 
Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições. Instituição e as 
Organizações sociais. Relações de produção, reprodução e o trabalho dos/as assistentes sociais. As Políticas 
Sociais: relação Estado/Sociedade. Desigualdades socioeconômicas, contexto atual e o neoliberalismo. Direitos 
sociais, legislações e mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos – infância, adolescências, 
juventudes, famílias, idosos, mulheres, pessoas com deficiências, trabalhadores/as. Políticas, diretrizes, ações e 
desafios na área da família. Metodologias de trabalho com famílias. Sistemas de proteção social e a Seguridade 
Social brasileira. Políticas da Assistência Social Brasileira. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de 
Saúde Brasileira. Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Estatuto da Juventude. A defesa de direitos da criança e do adolescente. O 
trabalho em redes: esfera pública, conselhos de direito. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. Gestão Social. 
Planejamento Social. Metodologias de pesquisa social. Processos de trabalho no Serviço Social. Fundamentos 
teórico-metodológicos, técnico-operativos e ético-políticos do Serviço Social. Dimensões constitutivas do trabalho 
profissional.  Instrumentalidade no Serviço Social. Níveis, áreas, particularidades e limites de atuação do 
profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. Serviço Social, classe trabalhadora e os 
movimentos sociais. Estratégias, táticas, instrumentos e técnicas de intervenção. Ética profissional. Legislação que 
regulamenta a profissão e balizam o exercício profissional dos/as Assistentes Sociais. 
 
PROFESSOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
PROFESSOR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – SÉRIES INICIAIS 
PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
PROFESSOR INTÉRPRETE EDUCACIONAL DE BRAILE 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
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Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
O programa é básico para professores de Artes Visuais, Dança, Música e Teatro e refere-se ao ensino de Arte na 
Educação Básica. Ressalta-se que não há mais a polivalência, mas sim o professor especialista em uma 
linguagem artística que deve ter conhecimentos básicos das outras, pois assim poderá elaborar atividades 
integradas com professores de outras linguagens artísticas ou com colaboradores da comunidade. Supõe-se que 
os profissionais a serem contratados saberão investir em sua área de conhecimento artístico específico, 
construindo a cada dia mais saberes e competências.  Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como 
expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. 2. Concepções metodológicas do ensino da 
arte. 3. Objetivos do ensino da arte. 4. Contextualização, reflexão e fazer artístico. 5. História da arte: movimentos 
artísticos, originalidade e continuidade. 6. Elementos formais das Artes Visuais, da Dança, da Música e do Teatro. 
7. Educação artística e educação estética. 8. A construção do conhecimento em arte. 9. Arte-educação. 10. PCN – 
Artes. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
O candidato deverá mostrar domínio da linguagem científica e capacidade crítica na solução de problemas, aplicar 
conceitos científicos básicos contextualizados na vida cotidiana, analisar, relacionar e interpretar dados e 
informações representados de diferentes formas. 1. Citologia: A química da célula: substâncias orgânicas e 
inorgânicas – papel biológico e importância na preservação da vida; A vida nas células: membrana celular, 
citoplasma e núcleo (divisão celular); Metabolismo celular: energia e controle. 2. Histologia: Animal e vegetal. 3. 
Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais): Nutrição e digestão; Respiração; Circulação; Excreção; Sistemas 
integradores: glândulas endócrinas e sistema nervoso; Órgãos dos sentidos. 4. A continuidade da vida: Formas de 
reprodução e fecundação; Reprodução humana, métodos anticoncepcionais, DST e AIDS; Intervenções humanas 
na área da reprodução: bebê de proveta, clonagem. 5. A diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres 
vivos; Características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, fungos e algas; Importância ecológica e econômica 
das bactérias, algas e fungos; Características gerais, anatomia e fisiologia comparadas dos metazoários; Doenças 
de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas por vírus, bactérias, helmintos e protozoários; Características 
morfológicas, fisiológicas e adaptativas das plantas. 6. Hereditariedade: Composição, estrutura, duplicação e 
importância do estudo do DNA; Código genético e mutação; Leis de Mendel; Grupos sanguíneos: sistema ABO 
(Alelos múltiplos) e Fator Rh; Heranças autossômicas e ligadas ao sexo. 7. Evolução: Origem da vida; Teoria e 
evidências da evolução; Mecanismos de especiação. 8. Ecologia: Habitat e nicho ecológico: Cadeias e teias 
alimentares; Ciclos biogeoquímicos (água, carbono e nitrogênio); Relações entre os seres vivos. Adaptações 
morfológicas e fisiológicas; Ecossistemas brasileiros; Interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar 
e do solo. 9. Noções de Química: Importância da química em nossa vida; Propriedades da matéria; Estados físicos 
e mudanças de estado físico da matéria; Elementos químicos: Nomenclatura dos elementos químicos principais; 
Substâncias puras simples e compostas. Misturas homogêneas e heterogêneas. Métodos de separação. Estrutura 
atômica da matéria – constituição dos átomos. Ligações químicas iônicas e covalentes. Reações químicas: 
equações químicas – balanceamento e classificação. Funções químicas: distinção entre ácidos, bases, óxidos e 
sais. Termoquímica: Calor e temperatura: conceito e diferenciação; Transmissão de calor: condução, convecção e 
radiação; Produção de energia pela queima de combustíveis fósseis e álcool. Impactos sobre o meio ambiente. 10. 
Noções de Física: Óptica: Propagação, refração e reflexão da luz; Cor de um objeto; Olho humano: alterações que 
levam à miopia e hipermetropia; Lentes: aplicação. Relação trabalho-energia. Energia cinética e potencial. 
Eletricidade: A formação de raios e relâmpagos na atmosfera; Circuito elétrico simples. Corrente elétrica; Cuidados 
com a eletricidade; O movimento e suas causas: Influência do referencial na velocidade e trajetória; Movimentos 
sem aceleração e com aceleração constante: interpretação de gráficos. Relação entre força, massa e aceleração. 
Forças de ação e reação. Som: qualidades fisiológicas do som. Consequências da poluição sonora. 11. Nosso 
planeta: Regiões e estrutura da Terra. Composição da crosta terrestre. Solo: Formação, componentes e tipos de 
solo. Doenças transmitidas através do solo. Fatores que prejudicam o solo. Erosão. Água: Composição, estados 
físicos e mudanças de estado físico. Propriedades da água: pressão, princípio dos vasos comunicantes, flutuação 
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de objetos na água e dissolução de substâncias. Doenças transmitidas através da água. Ar: Atmosfera. 
Propriedades e componentes do ar. Pressão atmosférica. Doenças transmitidas através do ar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Objetivos do ensino da Educação Física no Ensino Fundamental. 2. Fisiologia do Exercício: compreensão das 
alterações fisiológicas que ocorrem durante as atividades físicas. 3. Aprendizagem e desenvolvimento motor: 
conceitos básicos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem trabalhadas. 4. Iniciação 
esportiva: metodologia de ensino. 5. Jogos, lutas e brincadeiras. 6. Atividades rítmicas e expressivas. 7. Avaliação 
da aprendizagem no ensino da Educação Física escolar. 8. Análise do cotidiano escolar: inclusão; gênero e suas 
relações com a Educação Física escolar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
1. Teologia; História das Religiões; Ciência da Religião; Ecumenismo; Teoria Religiosa; Sociologia (Ética). 2. 
Psicologia da Educação – a prova tem como finalidade básica detectar o nível de conhecimento do candidato em 
relação a: Importância da Psicologia da Educação; Aspectos do Desenvolvimento Humano Infantil e Adolescente; 
Fatores que interferem no Processo Ensino-Aprendizagem. TEMAS: a) Psicologia da Educação: Papel do 
professor e do aluno no processo ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno e suas consequências. b) 
Psicologia da Aprendizagem: Conceitos de Aprendizagem. Motivação da Aprendizagem. Problemas de 
Aprendizagem. Avaliação da Aprendizagem. c) Psicologia do Desenvolvimento Humano: Desenvolvimento 
cognitivo (visão piagetiana e vygotskiana). Desenvolvimento socioafetivo e sexual da criança e do adolescente 
(visão freudiana). d) Aspectos do Desenvolvimento do Educando: Físico-motor. Intelectual. Histórico-cultural. 
Socioafetivo. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
1. Teoria e métodos da Geografia. Categorias de análise geográfica – Métodos e interpretação geográfica. 
Evolução do pensamento geográfico. 2. Cartografia – A aquisição das relações espaciais e o desenvolvimento do 
raciocínio geográfico. As habilidades básicas do raciocínio geográfico: localização, orientação e representação 
espacial. As linguagens da interpretação geográfica. 3. Os grandes conjuntos paisagísticos do globo terrestre – Os 
elementos naturais na estruturação da paisagem. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. 4. 
Produção e organização do espaço – População: crescimento e mobilidade espacial. Os recursos minerais e a 
economia. Recursos energéticos e recursos hídricos. Produção e organização do espaço urbano-industrial. O 
espaço agrário. O espaço da circulação e das redes. 5. Espaço, tecnologia e globalização. 6. Espaço, território e 
poder. 7. Espaço brasileiro – Características da natureza e da sociedade. As disparidades regionais. O Brasil no 
contexto mundial. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
1. A expansão européia e as Américas (séc. XV–XVIII): O contexto social e cultural europeu no momento da 
expansão marítima (Crise, Renascimento e Reforma); A península Ibérica e o movimento da expansão; A presença 
européia nas Américas e na África; O projeto colonial português na América portuguesa e as realidades da 
colonização; Escravidão e liberdades; Os povos indígenas. 2. América–Europa: alterações das relações e 
movimentos de ruptura (séc. XVIII–XIX); O Iluminismo, revoluções liberais (Francesa e Americana); Crise do 
sistema colonial na América portuguesa; Afirmação da economia capitalista: a Revolução Industrial e as 
transformações sociais e políticas na Europa ocidental; A emancipação das treze colônias inglesas da América do 
Norte; A corte portuguesa no Brasil e as singularidades do processo de independência; A construção dos Estados 
nacionais na América Latina. 3. O Brasil no século XIX; O estabelecimento da monarquia no Brasil: a montagem da 
estrutura de poder e as continuidades e mudanças no plano econômico e social; A construção da identidade 
nacional: “branqueamento”; Liberalismo e escravidão no Brasil; O Império e o ideal de modernidade: 
industrialização; Crises internas e conflitos externos: os caminhos da construção da república. 4. O Brasil 
Republicano e o Mundo Contemporâneo (séculos XX e XXI); Primeira República e o sistema político oligárquico; 
Transformações econômicas, sociais e culturais no Brasil da Primeira República: Processos de urbanização e 
industrialização no Brasil; Conjunturas internacionais: a I Grande Guerra Mundial, a Revolução Russa, 
totalitarismo, o fascismo, a II Guerra Mundial, Guerra Fria e as repercussões na América Latina; O golpe de 1964 e 
o regime militar no Brasil; Resistências e experiências de cidadania no Brasil republicano; Conflitos no mundo 
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contemporâneo: movimentos de independência das colônias africanas e asiáticas na segunda metade do século 
XX e as suas repercussões no mundo atual; O mundo muçulmano e fundamentalismo religioso no mundo atual. 5. 
Apropriações didático-pedagógicas dos procedimentos de produção do conhecimento histórico: História e 
historiografia; A Escola dos Annales, abordagens historiográficas; O marxismo e sua revisão na análise 
historiográfica; o trabalho com as múltiplas temporalidades e espacialidades e com a relação presente, passado e 
futuro. 6. Educação Histórica na perspectiva da educação para a cidadania: pluralidade cultural e o aprendizado do 
respeito às diferenças; educação patrimonial e cidadania; usos sociais da História: leitura e interpretação da 
produção e da reelaboração de discursos e imagens através do tempo. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
A prova de Língua Inglesa tem por finalidade selecionar candidatos a professores dessa disciplina para lecionar em 
escolas de Ensino Fundamental. Serão selecionados aqueles que demonstrarem mais competência para 
compreender, interpretar, analisar, sintetizar e avaliar elementos linguístico-textuais presentes em textos escritos 
em Língua Inglesa. A prova constará de textos que poderão ser colhidos de fontes diversas, com níveis 
diferenciados de dificuldade, de distintos gêneros e tipos textuais. Serão verificados conhecimentos de vocabulário 
e de estrutura e funcionamento da Língua Inglesa, bem como conhecimentos linguístico-gramaticais: 1. Nouns: 
Singular and Plural; Compound; Genitive; Countable and Uncountable. 2.  Articles: A/An and The; Use and 
Omission.  3. Quantity: Some; Any; (Too/Very/So) Much; (So/Too) Many; A lot of; (A) Little; (A) Few; No; None; All; 
Everybody/thing; Whole; Both; Either; Neither; Enough. 4. Pronouns: Personal; Possessives Adjectives and 
Pronouns; Reflexive; Some/Anything; Some/Anybody.  5. Adjectives: Form; Position; Order; Comparative and 
Superlative; As…as. 6. Verbs: Affirmative, Interrogative and Negative Forms; Verbal tenses: Simple and 
Compound/The Present, the Past, the Future; Modals ; Auxiliary Verbs ; -ing Form and Infinitive; Imperative Mood; 
Yes/No Questions ; Wh-questions ; Passive Voice. 7. Adverbs: Form; Meaning; Manner; Place; Time; Degree; 
Frequency; Probability. 8. Prepositions: Meaning; Form; Positions; Place; Movement; Time; Means of Transport. 9. 
Linking Words/Conjunctions: Time; Contrast; Reason and Result; Purpose. 10. Relative Clauses. 11. If-clauses. 12. 
Phrasal Verbs. 13. Reported Speech. 14. Word-Formation. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
Linguagem básica de conjuntos: noções básicas de conjuntos. Operações: união; interseção; diferença; 
complementação e produto cartesiano. Cardinalidade de conjuntos finitos. Raciocínio lógico-matemático. 2. Teoria 
Elementar dos Números: número primo, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. 
Máximo divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). Princípio de 
indução finita. 3. Conjuntos Numéricos: conjuntos numéricos. Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. Propriedades algébricas dessas operações. Médias (aritmética 
e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades. Intervalos. Sistemas de medida. 4. Proporcionalidade: 
razões e proporções: propriedades. Regra de três simples e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros 
simples e compostos. Descontos simples e compostos. 5. Relações e Funções: relações binárias. Domínio, 
contradomínio, imagem direta de funções. Gráficos de relações. Funções: definição e representação. Funções 
injetivas, sobrejetivas, bijetivas, pares, ímpares crescentes, decrescentes e periódicas. Composição de funções. 
Funções invertíveis. 6. Números Complexos: Módulo, argumento, forma algébrica e forma trigonométrica. 
Operações com números complexos: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Interpretação 
geométrica. 7. Polinômios: conceitos. Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 
Equações biquadradas. Adição e multiplicação de polinômio. Algoritmos de divisão. Fatoração. Equações 
polinomiais. Relações entre coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas. Raízes racionais de polinômios com 
coeficientes inteiros. 8. Exponenciais e Logaritmos: funções exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. 
Mudança de base. Equações e inequações exponenciais e logarítmicas. 9. Trigonometria: Grau e radiano. Funções 
trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, cossecante, secante; propriedades e gráficos. Identidades 
trigonométricas. Funções trigonométricas inversas e seus gráficos. Equações trigonométricas. Leis do seno e do 
cosseno. Resolução trigonométrica usando triângulos. 10. Sequências: progressões aritméticas: termo geral, soma 
dos termos, relação entre dois termos, propriedades. Progressão geométrica, termo geral, relação entre dois 
termos, soma e produto dos termos, propriedades. 11. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem. 
Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições. Binômio de Newton. Triângulo de Pascal. 12. 
Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação. Propriedades dessas 
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operações. Sistemas lineares e matrizes. Resolução, discussão e interpretação geométrica de sistemas lineares. 
Determinantes e suas propriedades. Regra de Cramer. Regra de Sarrus e teorema de Laplace. 13. Geometria 
Plana: Curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. Relações métricas nos 
triângulos. Círculos e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 14. 
Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade entre retas, entre retas e planos e 
entre planos. Prismas, pirâmides e respectivos troncos. Cálculo de áreas e volumes. Cilindro, cone, esfera e bola: 
cálculo de áreas e volumes. Poliedros e relação de Euler. 15. Geometria Analítica: coordenadas cartesianas. 
Equações e gráficos. Distância entre dois pontos. Estudo da equação da reta: interseções de duas ou mais retas 
(no plano) e interpretação geométrica de sistemas lineares correspondentes. Retas paralelas e perpendiculares, 
feixes de retas. Distância de um ponto a uma reta, áreas de triângulos, circunferências e círculos. Estudo analítico 
das cônicas; parábola, elipse e hipérbole. 16. Tópicos de cálculo diferencial: noção intuitiva de limite de função. 
Cálculo de limite. Noção intuitiva de continuidade de funções. Noções de derivada. Cálculo de derivadas de 
funções reais de variável real. 17. Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: 
interpretação. Média (aritmética simples e ponderada, geométrica e harmônica), moda e mediana. Números 
índices. Desvio padrão. 18. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios. Probabilidades: clássicas, 
frequentistas e condicionais; propriedades. 
 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
1 - Avaliação psicológica, técnicas e instrumentos de avaliação psicológica em contextos sociais, psicodiagnóstico 
e elaboração de documentos – Relatórios e laudos periciais psicológicos. 1.1 – Testes psicológicos aprovados pelo 
SATEPSI. 2 – Saúde Mental - Psicopatologias: crises, síndromes e transtornos. 3 - Políticas Públicas - A atuação 
do psicológicos nas diversas políticas públicas.4 – Tratamento e prevenção de dependência química. 5 - 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia a respeito do exercício profissional e Código de Ética 
Profissional. 5.1 Referências Técnicas em Psicologia e Políticas Públicas para a Profissão (Crepop). 6 – Teorias da 
Personalidade. 7 – Psicologia do Desenvolvimento: Infância, adolescência, idade adulta e velhice. 8. Psicologia 
Escolar e Educacional: Inserção, atuação e desafios. O papel do psicólogo no ambiente escolar. 9 – Gestão de 
pessoas – liderança, motivação, grupos e avaliação de desempenho nas organizações. 10 – O papel do psicólogo 
em equipe multidisciplinar em diversos contextos:  Violência familiar, contexto de risco e proteção social – 
Violação, abuso e alienação -; Orientação, acompanhamento e readaptação de profissionais. 11 – Principais 
teóricos das correntes psicológicas: Freud, Lacan, Piaget, Skinner, Winnicott, Vygotsky, Fritz Perls, Foucault, Joel 
Dor, Silvia Lane. 12 – Estatuto da criança e do adolescente. 13 – Estatuto do idoso. 14 – Psicologia Social e os 
fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis. 15 
– Adoção e acolhimento provisório de crianças e adolescentes. 16 – Grupo social e familiar - história da família, 
influência da família e da sociedade no rompimento dos laços afetivos. 17 – Desigualdade social, sociedade e 
processo de exclusão, segregação e invisibilidade social. 
 
FONOAUDIÓLOGO EDUCACIONAL 
Políticas públicas federais na educação – Lei de Diretrizes e Bases e Parâmetros Curriculares Nacionais. Políticas 
de atendimento educacional especializado. Aquisição da leitura, escrita e alfabetização. Transtornos de 
aprendizagem e outros distúrbios relacionados à aprendizagem. Atuação fonoaudiológica na educação. Saúde 
Coletiva – Diretrizes e Princípios do Sistema Único de Saúde. Bases teóricas, conceituais e operacionais das 
políticas públicas e na saúde coletiva. Planejamento e gestão em saúde. Bases teóricas, conceituais e 
operacionais dos modelos tecnoassistenciais em saúde. Ações de promoção e educação. Ações de prevenção e 
reabilitação. Educação em saúde. Legislação – Resolução CFFa 305/2004. Resolução CNE/CES 5/2002; Lei 
Federal 6.965/81. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL EDUCACIONAL 
Fundamentos e História da Terapia Ocupacional. Modelos de intervenção terapêutica e seus pressupostos 
teóricos. Desenvolvimento sensorial, perceptivo, cognitivo e motor: normal e seus desvios. Terapia Ocupacional 
aplicada à neurologia, traumato–ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia e saúde mental. Noções básicas 
de psicopatologia e psicofarmacologia. Reforma psiquiátrica no Brasil e proposta de desinstitucionalização. 
Avaliação em Terapia Ocupacional nas diversas áreas de intervenção. Análise de atividades: indicações e 
aplicação no tratamento ocupacional. Bases anatômicas, fisiológicas e cinesiológicas aplicadas à Terapia 
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Ocupacional. Órteses e adaptações: prescrição e aplicação. Adequação postural para usuários de cadeira de 
rodas. Atividades de vida diária e prática: análise e aplicação. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
PEDAGOGO EDUCACIONAL 
O Pedagogo e suas atribuições: supervisão, orientação educacional, orientação pedagógica e coordenação 
Pedagógica; o pedagogo e a gestão do trabalho coletivo na escola; pedagogo e sua atuação com professores e 
alunos; História da Educação e da Pedagogia; Tendências Pedagógicas: Filosofia, Sociologia e Psicologia da 
Educação; Ensino integrado: currículo, planejamento e avaliação. Interdisciplinaridade; Os desafios da inclusão na 
Educação; Competências para a construção da cidadania; Inteligências Múltiplas; Didática e Praxis Pedagógica; 
Projeto Pedagógico da Escola: construção e implementação; Os processos de avaliação escolar; Ensino integrado: 
currículo, planejamento e avaliação; O desenvolvimento da criança; Conhecimentos Psicopedagógicos para a 
inserção social; Neuropsicologia e Inclusão. Educação especial; PCNs – Parâmetros Curriculares Nacionais: 
primeiro, segundo, terceiro e quarto ciclos. Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à 
educação. Conhecimentos sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º 
ano) do Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e do 
adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis que alteram a LDB 
9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara 
de Educação Básica - CNE/CEB. 

 
Unaí-MG, 26 de maio de 2023. 

 
 

 


	
	
	
	
	
	
	
	



